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A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art.
10 da Constituigéo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os itens 8.8.2 e 8.8.2.1 do Anexo | da ordem da Secretaria de Estado
de Industria, Comércio e Servigos — SIC da Lei 20.491, de 25 de junho de 2019
passa a vigorar com a seguinte redacgao:

ANEXO |

(...)

x) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIGOS -
Sic

(...)
8.8.2 Superintendéncia do Goias Empreendedor

8.8.2.1 Geréncia Administrativa do Goias Empreendedor

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagéao.

SALA DAS SESSOES, em de

Chico KGL

Deputado Estadual ||
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JUSTIFICATIVA

O Programa ‘Goias Empreendedor’ recentemente langado pelo Governo
Estadual traz em seu objetivo o grande desafio de fomentar o
empreendedorismo em nosso Estado.

Encontraremos no Goias Empreendedor um programa social destinado ndo
somente a concessdo de crédito a todos os que desejem empreender em
nosso Estado, mas, de modo maior, oferecer suporte técnico qualificado as
atividades empresariais.

Trata-se de uma clara demonstragdo do real desejo do Governo Estadual para
que as novas empresas abertas por meio da concessao dos créditos facilitados

oferecidos que as mesmas obtenham sucesso ao longo de sua jornada.

Pela oportunidade do momento registramos a nobre intengdo do Governo
Estadual em dar capilaridade a todos os que desejarem empreender posto que
0 novo programa Goids Empreendedor chegara em todos os municipios do

Estado de Goias, assessorando a populagdo no acesso a trés linhas de crédito:

« Micro Crédito: até R$ 15.000,00.
e Crédito PRODUTIVO: até R$ 50.000,00.
« FCO: até R$ 100.000,00.

Explica-se!
De acordo com os dados oficiais, temos:
Micro Crédito

A linha de Micro Crédito (até 15 mil reais) oferece:
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Taxa ZERO: Empréstimos de até 3 mil reais tém taxa ZERO de juros.
Aval Solidario: Trés a cinco empreendedores se reiinem para solicitar o
credito juntos. Todos devem exercer atividades empreendedoras de
porte econémico aproximado.

Crédito Assistido: O cliente terd& o acompanhamento de técnicos
durante todo o periodo de fruicdo do beneficio. O cidadao tera o suporte
para realizar negocia¢des e formagao de precos dos produtos sem custo

extra.

objetivo €& reduzir o risco de inadimpléncia e desvios de

finalidade dos recursos.

@]

Sala de ldeias: em parceria com o Sebrae, sera disponibilizada uma
sala que permita ao empreendedor ter acesso a novas ideias,
experiéncias, capacitagio e assessoria técnica gratuitamente.

Novo sistema de concesséo de crédito: Que sera totalmente digital,
com objetivo de garantir rapido acesso ao crédito pelo empreendedor de
forma transparente, de acordo com as exigéncias do programa de

Compliance Publico.

Sendo que para o GF — Microcrédito no valor de R$300,00 (trezentos reais) a

R$3.000,00 (trés mil reais) a caréncia é de 3 meses, o prazo é de até 36 meses

com taxa 0.0%a.m. J& os valores a partir de R$3001,00 (trés mil e um reais) a

R$15.000,00 (quinze mil reais) a caréncia é de 3 meses, o prazo é de até 36

meses com taxa a partir de 0,25%a.m.

Crédito PRODUTIVO

Crédito PRODUTIVO (até R$ 50.000,00): Linha de crédito para investimentos

ou capital de giro, para microempresas, empresas de pequeno e médio porte,

empreendedores individuais, autdbnomos e empreendimentos do agronegdcio.
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O GF - Credito Produtivo né destinado para investimento e/ou capital de giro
nos valores a partir de R$15.001,00 (quinze mil e um reais) até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) com caréncia de 6 meses, prazo de até 36 meses e taxa a
partir de 0.5%a.m

FCO

FCO crédito até R$ 100.000,00: Essa ¢ uma das conquistas do Governo de
Goias durante participagéo da reunido do Condel/Sudeco, com a presenca do
governador Ronaldo Caiado. Essa reunido resultou numa conquista de um
valor de 100 milhdes de reais, por ano, para empréstimos via Goias Fomento.

O valor do financiamento é até 100 mil reais por operacao.

Os valores para o FCO de investimento até R$ 100.000,00 (cem mil reais)
terdo caréncia de até 12 meses, prazo de até 120 meses e taxas a partir de
6.28%a.a. Ja os valores de capital de giro de até R$30.000,00 (trinta mil reais)
terdo caréncia de 6 meses, prazo de até 24 meses e taxas a partir de
6.49%a.a.

Caravana do Empreendedor

A Caravana do Empreendedor vai levar aos municipios goianos uma

comitiva de especialistas com estrutura completa para atender o cidadao.

Junto aos parceiros, o Governo de Goias vai oferecer atendimento sobre as
linhas de crédito disponiveis para empréstimos por meio da Goias
Fomento, cursos de capacitagdo técnica, orientagbes sobre

investimentos... tudo que for necessario para esclarecer as duvidag dos micro
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€ pequenos empresarios e garantir suporte para abertura ou ampliagdo do

proprio negocio.

No entanto, para que tudo isso seja obtido na mais completa eficacia e
transparéncia mister se faz alguns ajustes razdo pela qual apresentamos o
presente projeto de lei e em virtude do que solicitamos dos presentes Pares a

sua aprovagao.

SALA DAS SESSOES PLENARIAS EM DE DE 2019.

g o
Q‘ Chico KGL

Deputado Estadual

Deputado Chico KGL| Gabinete 36] Alameda dos Buritis, 231 — Setor Oeste — CEP: 74,115-900
~Goléinia — Goids| Fones: 3221-3109\3135| chicokgl@assemblels.go.gov.br
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APROVADO PR‘-‘-LIMiNAHA/i:mt: :
A PULLICAGAO E, POSTERIORMENTE .
A COMISSAC DE CONST, JUSTIGA , Altera, na parte que especifica, o Anexo | da Lei n.

ggEDA%§ a2 /2032 "1 20491, de 25 de junho de 2019 que ‘Estabelece a
/ organizagdo administrativa do Poder Executivo e da
//!{’/ #° Secreferio

outras providéncias’,

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIAS, nos termos do art.
10 da Constituigdo Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os itens 8.8.2 e 8.8.2.1 do Anexo | da ordem da Secretaria de Estado
de Industria, Comércio e Servigos — SIC da Lei 20.491, de 25 de junho de 2019
passa a vigorar com a seguinte redagao:

R ANEXO |

(.)

x) SECRETARIA DE ESTADO DE INDUSTRIA, COMERCIO E SERVIGCOS -
sic .

(...)
8.8.2 Superintendéncia do Goias Empreendedor

8.8.2.1 Geréncia Administrativa do Goias Empreendedor

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicagio.

SALA DAS SESSOES, em de de 2019

Chico KGL

Deputado Estadual //




3 ASSEMBLEIA
F LEGISLATIVA

C pF GOAY
A CASA DO FOVQ

JUSTIFICATIVA

O Programa ‘Goids Empreendedor’ recentemente langado pelo Governo
Estadual traz em seu objetivo o grande desafio de fomentar o
empreendedorismo em nosso Estado.

Encontraremos no Goids Empreendedor um programa social destinado nio
somente a concessdo de crédito a todos os que desejem empreender em
nosso Estado, mas, de modo maior, oferecer suporte técnico qualificado as
atividades empresariais.

Trata-se de uma clara demonstragéo do real desejo do Governo Estadual para
que as novas empresas abertas por meio da concessao dos créditos facilitados

oferecidos que as mesmas obtenham sucesso ao longo de sua jornada.

Pela oportunidade do momento registramos a nobre intengdo do Governo
Estadual em dar capilaridade a todos os que desejarem empreender posto que
0 novo programa Goias Empreendedor chegara em todos os municipios do

Estado de Goids, assessorando a populagéo no acesso a trés linhas de crédito:

o Micro Crédito: até R$ 15.000,00.
+ Crédito PRODUTIVO: até R$ 50.000,00.
e FCO: até R$ 100.000,00.

Explica-se!
De acordo com os dados oficiais, temos:
Micro Crédito

A linha de Micro Crédito (até 15 mil reais) oferece:
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» Taxa ZERO: Empréstimos de até 3 mil reais tém taxa ZERO de juros.

» Aval Solidario: Trés a cinco empreendedores se retinem para solicitar o
crédito juntos. Todos devem exercer atividades empreendedoras de
porte econdmico aproximado.

» Crédito Assistido: O cliente terda o acompanhamento de técnicos
durante todo o periodo de fruicdo do beneficio. O cidadéo tera o suporte
para realizar negociagdes e formagao de pregos dos produtos sem custo

extra.

O objetivo é reduzir o risco de inadimpléncia e desvios de

finalidade dos recursos.

o Sala de ldeias: em parceria com o Sebrae, sera disponibilizada uma
sala que permita ao empreendedor ter acesso a novas ideias,
experiéncias, capacitagdo e assessoria técnica gratuitamente.

o Novo sistema de concessio de crédito: Que sera totalmente digital,
com objetivo de garantir rapido acesso ao crédito pelo empreendedor de
forma transparente, ‘de acordo com as exigéncias do programa de

Compliance Publico.

Sendo que para o GF — Microcrédito no valor de R$300,00 (trezentos reais) a
R$3.000,00 (trés mil reais) a caréncia é de 3 meses, o prazo é de até 36 meses
com taxa 0.0%a.m. J& os valores a partir de R$3001,00 (trés mil e um reais) a
R$15.000,00 (quinze mil reais) a caréncia é de 3 meses, 0 prazo é de até 36

meses com taxa a partir de 0,25%a.m.
Crédito PRODUTIVO

Crédito PRODUTIVO (até R$ 50.000,00): Linha de crédito para investimentos
ou capital de giro, para microempresas, empresas de pequeno e médio porte,
empreendedores individuais, autbhomos e empreendimentos do agronegécio.
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O GF - Crédito Produtivo né destinado para investimento e/ou capital de giro
nos valores a partir de R$15.001,00 (quinze mil e um reais) até R$ 50.000,00
(cinquenta mil reais) com caréncia de 6 meses, prazo de até 36 meses e taxa a
partir de 0.5%a.m

FCO

FCO crédito até R$ 100.000,00: Essa é uma das conquistas do Governo de
Goias durante participagdo da reunido do Condel/Sudeco, com a presenca do
governador Ronaldo Caiado. Essa reunido resultou numa conquista de um
valor de 100 milhGes de reais, por ano, para empréstimos via Goias Fomento.

O valor do financiamento é até 100 mil reais por operagao.

Os valores para o FCO de investimento até R$ 100.000,00 (cem mil reais)
terdo caréncia de até 12 meses, prazo de até 120 meses e taxas a partir de
6.28%a.a. Ja os valores de capital de giro de até R$30.000,00 (trinta mil reais)
terdo caréncia de 6 meses, prazo de até 24 meses e taxas a partir de
6.49%a.a.

Caravana do Empreendedor

A Caravana do Empreendedor vai levar aos municipios goianos uma

comitiva de especialistas com estrutura completa para atender o cidad3o.

Junto aos parceiros, o0 Governo de Goias vai oferecer atendimento sobre as
linhas de crédito disponiveis para empréstimos por meio da Goias
Fomento, cursos de capacitacio técnica, orientagdes sobre

investimentos... tudo que for necessario para esclarecer as dividas dos micro
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e pequenos empresarios e garantir suporte para abertura ou ampliagdo do

proprio negocio.

No entanto, para que tudo isso seja obtido na mais completa eficacia e
transparéncia mister se faz alguns ajustes raz&o pela qual apresentamos o
presente projeto de lei e em virtude do que solicitamos dos presentes Pares a

sua aprovagao.

SALA DAS SESSOES PLENARVIAS EM DE DE 2019.

Chico KGL

Deputado Estadual

Deputado Chico KGL| Gabinete 36] Alameda dos Buritis, 281 — Setor Oeste ~ CEP: 74,115-800
~Goiania ~ Goids| Fones: 3221-3109\3135 | chicokgl@assembleia.go.gov.br
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PROCESSO N° : 2019005244

INTERESSADO : DEPUTADO CHICO KGL

ASSUNTO . Altera, na parte que especifica, o anexo | da lei n°® 20.491,
de 25 de junho de 2019 que estabelece a organizagao
administrativa do Poder Executivo e d& outras

providéncias.

RELATORIO

Versam 0s autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre
Deputado Chico KGL, o qual altera 0 Anexo | da Lei n® 20.491, de 25 de junho

de 2019, referente a organizagao administrativa do Poder Executivo.

A proposicao, em sintese, altera mencionado diploma
legal, substituindo as nomenclaturas dos cargos em comissao constantes nos
itens 8.8.2 € 8.8.2.1 do Anexo |, da Secretaria de Estado de Industria, Comércio
e Servigos — SIC, da Lei n® 20.491, de 25 de junho de 2019, da seguinte forma:

s De Superintendéncia do Banco do Povo para
Superintendéncia do Goias Empreendedor;
¢ De Geréncia Administrativa do Banco do Povo para

Geréncia Administrativa do Goias Empreendedor.

De acordo com a justificativa: a) o presente projeto busca
acrescentar o Programa Goias Empreendedor, recentemente langado pelo
Governo Estadual, em busca de fomentar o empreendedorismo no Estado; b)
destaca-se que o programa € destinado a assessorar a populagdo, por meio da
concessao de crédito a todos os que desejarem empreender, € de modo maior,

ofereca suporte técnico qualificado as atividades empresariais.
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A proposi¢do foi encaminhada a esta Comissao

Constituicao, Justica e Redagao (CCJR) para analise e parecer.

Essa é a sintese da presente propositura.

Em que pese o louvavel objetivc do projeto de lei ora
apresentado, a presente propositura ndo pode prosperar, pois cuida de matéria
da iniciativa privativa do Governador do Estado, conforme preceituam os art. 20,
§ 19 1, “e” e art. 37, XVIIl, “a”, da Constituicdo Estadual, in verbis:

“Art. 20. A inicialiva das leis complementares e ordinérias cabe
a qualquer membro ou comissdo da Assembleia Legisiativa, ao
Governador do Estado, ao Tribunal de Justica, ao Procurador-
Geral de Justica e aos cidaddos, na forma e nos casos previstos
nesta e na Conslituigdo da Republica.

§ 1° Sao de iniciativa privativa do Governador as leis que:

I — disponham sobre:

e) a criagdo e a extingdo das Secretarias de Estado e dos 6rgéos
da administragdo pablica, observado o disposto no art. 37, inciso
XV

XVill — dispor, em relagdo ao Poder Executivo e mediante
decreto, sobre:

a) organizacdo e funcionamento da administragcdo estadual,
quando nédo implicar aumento de despesa nem criagdo ou

extingdo de 6rgéos publicos,”

Portanto, o projeto em tela é formalmente inconstitucional
devido ao vicio de origem, pois propde alteracdo na estrutura e organizagéo do

Poder Executivo, cuja competéncia legislativa pertence ao Governador do

Estado.
v
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pela rejei¢do do presente projeto de lei.

E o relatorio.

SALA DAS COMISSOES, em#5~de A0 7de 2019.
)

DEPUTADQ HELIOQDE-SOUSA
Relator
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